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Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

DECRETO N° 073/2023

Categoria: Decretos
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 25 de agosto de 2023

Declara situação de emergência no Município de Arambaré, em decorrência dos efeitos do temporal ocorrido em 23
de agosto de 2023, ocasionando destelhamentos no Distrito de Santa Rita do Sul e prejuízos públicos de grande
repercussão, o que caracteriza desastre de Nível II, decorrente de Tempestade Local/Convectiva – Granizo COBRADE
1.3.2.1.3 conforme Portaria nº 260/2022 – MDR.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/3864/y1BG2fDKhO2irKsG0O97UCnSpNFDjsjj.pdf
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